
Estâdo do Ceará

GoNTRATO 202501'14
PROCESSO ADIII\ISTR,{TM N" 290.10004/24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO E A EMPRESA JOSE EDIVAN
DA SILVA

O(A) Secretaria de Infraestrutura e Urbanisrno, corn sede no(a) Av: Bezera de Meneses,350,
Ccntro, Jaguaribara/CE, CEP: 63.490-000, ínscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.442.98110001-76,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO DANIELL MACIEL SALDANHA,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) Empresa JOSE EDIVAN DA SILVA,
inscrito(a) no CNPJ/MF N" 08.387.831/0001-70 sediado(a) no(a) RUA VEREADOR
SIGEFREDO PINHEIRO, SN, CENTRO, Solonópolc / CE - CEP: 63.620-000, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JOSE EDIVANDA SILVA,
portador(a) do CPF/MF N" 021.696.709-04, tendo em vista o que consta no Processo no

29040004124 e em observância àsdisposições da Lei n' 14.I33, dc 202I c na Lei n'8.078, de 1990
- Código de Defesa do Consuuridor, resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato, decoffente
do Pregão Eletrônico n' 20240'72501,PERP. mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
l.l. O objeto do presente irlsrrxrrerlto e a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
HIG]EN]ZAÇÀO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIBARA-CE, confor rne espccificaçôcs tócnicas c nas condiçõcs cstabelccidas no Termo
de R eferênc ia.

1 ,2. Obj eto da contratação:

DESCRIçÃO MARCA UND QlI) V. UNÍT V. TOTAL

cEsro P/ Llxo TELADO DE a< plAsr unidacÍe to.o 4,ss 49,90PlÁsnco caPACTDADE 10L.

CESTo, plas(ico, en polietileno de âlra dcns!dade, !.sisreire a inrpacto,câpacidade l0lltros. O produto deverà ler €riquera con , Ideitificacão,

harca do làhricane e càplcidade.
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VASSOURA DE PELO A EASE DE
PLÁsTIco

SÉQ

9

19 RECICLALL 5.0 645 32,25

JOSE Âsinàdo dcÍomà

EDIVAN DA EDIVANDA

srLVÁ:03337331000r

SILVA:08387 zo

83 1 0oo 1 70 rffi;:;i;,1"'

E

CeIttu A,b,tittistrttito Po, tiko tuIain

Ár. Bezerut de lÍe e:ct, 350 -ClhkaL .Iagruúboru - Ceatd - (EP: ó3.490-A00 - TttlL'l'one 83 - 35ó8,1531

1.r5'

rFis.



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal o Fls.Ale!

VASSOURÂ, dê pelo a base plúílcd com cerdàs macias,côbo plastiíicâdo medjndo 1,20Ín, sendo a base retangular,çonprimenlo nrinimô de 35

.n) e âlúra miniNa da bãsê de 3,0 rm.

1.3. São instrunrento que vinculatn esta contÍatação, indepetrdentemente de transcriçào:
1.3.1 . O Termo de Rel'erência;

1 -3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTLATADO; e

I.3.4. Evcntuais ancxos dos docunrentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDÀ - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1 . O prazo de vigência da contratação é ate 31 de dezernbro de 2025, contados da data de

assinatura do contrato, na iorma do alt. 105 da Lei n" 14.133. de 2021, podendo ser prorogável
conforme o art, 107 da Lei n' 14.133, de 2021.
2.1 .1 . O prazo de vigência será automaticarnente profl'ogado, independenternente de termo
aditivo, quando o objeto nào for concluído no período firmado acima, ressalvadas as proviclências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previsttrs neste instlxmento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os temos enr rclação ao rcgirne dc cxecução contratual, do rnodclo de gestão. assint como os

prazos e condições de conclusâo, entrega, obsen'açào e recebin:ento do obj eto constatrl no Tenro
de Referêncra, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4. L Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6. t. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes enconh?m-se

definidos no Tetmo de ReÍ'erência, anexo ao editai.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7. l. Os preços inicialnTcnte contratados são fixos c ilrcajustávcis 11o prâzo dc um ano contado da

data do orçamento estimado-

7.2. Após o irltenegno de I (um) ano, e independentemeÍIte de pedido do CONTRATADO' os

preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante
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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contralâção é de R$ 106,15 (cento e seis reais e quinze centavos)

5.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diletas e indiretas decomentes da

execução do objeto, inclusive tribúos e/ott impostos, encargos sociais, trabalhistns,
previdenciários. fiscais e comerciais incidetttes, taxa de administraçào. frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçào.

5.3. O valor acin.ra é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO depcnderào dos quantitativos cfetivamente fomecidos.
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aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamenle para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrêtrcia da auualidade.

7.3. Nos rea.justes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnirno de I (um) ano será contado a
partir dos eflcitos financciros do írltirno reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustarnerrto, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pe la irltima variação conhecida, liquidando a

diÍ-erença con'espondente tào logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) detinrtivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatorian.rente, o(s)
detinitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a set extinto(s) ou de

qualqucr forma nào possa(m) rnais ser utilizado(s), scrá(ão) adotado(s), em substiruiçã0, o(s) quc
vier(ern) a ser detenninado(s) pela legislacão então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as paftes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do pleço do valor- retlanescente. por nreio cle termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será pernritido a repactuaçâo de prcço para restabelecer o equilíbrio ccotrômico-financeiro
inicial do contrato en1 caso de força maior, caso fottuito ou fato do príncipe ou em decon'ência de

fatos imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a execução do
contrato tal como pactuado, respcitada, cm qualqucl caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1 . I . Exigil o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos:

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas uo Tenno de Referência;

8.1.3. NotificaÍ o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, dcfejtos ou incon'eçõcs vcrificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expcnsas;

8.1.4. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumpriuento das obrigações 1'relo

CONTRATADO:
8.1 .5. Comunicar a enlpl-esa para cmissão de Nota Fiscal no quc perlinc à parcela incontroversa da

execuçào do objeto, para efeito de liquiclação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e qualltidade, cotrforme o art. 143 da Lei n"

14.133, de 2021:"

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor corcsponclente ao fomecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no pt esente Contrato;

8.1.7, Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contratol

8.I .8. Cicntifical o órgão de rcpresentação judicial a Plocuradoria do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8. I .8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Termo de ContÍâto, ressalvados os requeriÍnentos mallit'estâme11te

impertinentes, meramente protelatórios ou de uenhum intelesse para a boa execução do ajuste.
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8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento. a contar da data do protocolo, a Administração
terá o prazo de l0 (dez) dias, adrnitida a prouogação nrotivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro
feitos pelo contratado no pÍazo rnáximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emiteütes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprinrento de c1áusulas contl'atuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pclo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contl'ato, bem como por
qualquer dano causatlo a terceiros em decorência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

JOSE EDIVAN as nad.derÕm.
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CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
f.i. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamcnte seus os riscos e as dcspesas decorrcntes da boa e perfcita
execução do objeto, observando, ainda, as obligações a seguir dispostas:

9.1.l. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo coln os artigos 12,

13 e 1'7 a2'7, do Código de Det'esa do Consulnidor;
9.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da
entrcga, os lnotivos que impossibilitem o cumprimcnto do prazo previsto, com a devida
comprovação:

9.1 .3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e

prestar todo esclalecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei tt"
14. 133. dc 2021):

9.1 .4. Reparar, con'igir, removet', reconstruir ou substituir, às suas expetrsas, no total ou ern parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios. defeitos or.r

incorreções resultantes da execução ou dos materiais ernpregados,

9. L5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo c qualquer dano causado à Adnrinisti-ação ou terceiros, não rcduzindo essa responsabilidadc a

ÍiscalizaÇão ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ltcará

autorizado a descontar dos pagantcntos devidos ou da garantia, caso cxigida, o valor'

con espondente aos danos sofi'idos;

9.1.6. Quando não fol possível a verificaçào da legularidade no Sistema de Cadasno de

Fornececlores , o CONTRATADO deverá eotregar ao setor responsável pela fiscalização do

contlato,junto com a Nota Fiscal ou it'lsilumento de coblança cquivalentc para fins de pagarnento.

os seguintes documentos:

9.1 .6. 1. Prova <le regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1 .6.2. Certidão conjunta rclativa aos tributos fcderais e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Certirlões que comprovem a regularidade peraÍrte a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do CONTRATADO;
9. I .6.4. Ccrtidão de Reguiaridade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. previdenciárias,

fisctris, conrerciais e as derrais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nào

Íansfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do côntrato;



v'd

trstado do Ceará
Poder Executivo Municipal

ú't- Prefeitura Municipal de Jaguaribara

ct-Áusut-;r. DECINIT\ - DA GARANTIa or exucuçÃo
10.1. Não havcrá exigôncia dc gaÍantia contratual da erccução.

cr-Áusuu DECIT\ÍA PRIMEIRÁ - DAS tNFnaÇÕrs E DAS slNÇÕes
ADMINISTRATIVAS
1 1 .1 . Comete infi'ação adrnirrstrativa o licitânte que praticar quaisquer das hipóteses previstas no

alt. 155 da Lei n" 14.133. de 2021. quais sejam:

a) Dcr causa à inexccução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial t1o contr'âto que câuse grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dcl causa à inexccuçào totâl do confi'ato,

d) Ensejar o retal'damento da execução ou da entrega do objeto da contl'atação sem motivo
justificado;

e) Aprescntar dcclalação ou documcntaçào falsa exigida pala o ccÍtame ou plestaÍ dcclaraçào

falsa druante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contrataçãô ou praticar ato fi'audulento na execução do contrato;

g) Compofiar-sc de rnodo inidônco ott cometcr fraude dc qualqucr natuÍeza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n" 12.846, tie 1' de âgosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inltações administrativas acima descritas as seguintes

sançõcs:

a\s nâdô dê lornàJOSL d qrtàtpoÍlosE
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9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do olrj eto colltratual.
9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa tócnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ort bcns de
terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assurnidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação" na
licitação;
9.1 .1 J . Cumprir, durante toclo o período de execução do contrato, a reselva de cargos prevista em
1ei para pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reserr,as de cargos plevistas na legislação (art. I l6 da Lei n' 14.133, de 2021 );
9.1.12. Comproval se fot o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que prcencheram as referidas
vagas (parágrafo único do art. I l6 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorôncia do cumprirnento do
contrato;
9. I . 14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

nornras de segurançâ do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou lardo tecnico, ou ceftificação ou otLtro documento
que venha a ser solicitado pclo CONTRATANTE.
9.1.16. Subrneter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que flrjam às especificações do Termo de Referência
e demais documentos da contratação.

q--
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II.2.I. Adverlência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sernpre que nào se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art, 156 da Lei n'
14. 133, de 2021):
I 1.2.2. Impedimento de licitar c contratar, qnando praticadas as condutas descritas nas alíncas de
rrbrr! rrc'r e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato. sempre que não se justiÍicar a imposicào
de penalidade mais grave (§4" do art. 156 daLei n" 14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedir'á o responsáveI de licitar
ou conhatal'rro âmbito da Administração Pública direta c indircta de tôdos os entcs fcderativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h".
bem como nos demais casos qucjustifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5'do art. 156

da Lei n" 14.133, de 2021).
I L2.4. Multa:
11 .2.4.1 . Moratória de l % (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
palcela rnadürplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (tlinta) dias autoriza a Administração a promovel'a rescisâo do
contrato por descumprimento ou crurprimento imegular de suas cláusulas, conforme dispôe o

inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133. dc 2021.
11.2.4.2. Compensatória de I5% (quinze por cento) sobrc o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
I 1.3. A aplicação das sançõcs previstas neste Tcrmo dc Contrato trão exclui, cm hipótese alguma,
a obrigaçâo de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n"
14. I 33, dc 2021).

I 1 .4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cuntulativamente
com a multa (§7'do afi. 156 da Lei n" 14.133. de 2021).

1 L4. 1 . Antcs dâ aplicação da nrulta scrá facultacla a defcsa do interessado no pÍazo de I 5 (quinzc)
dias úteis, contado da data de sua intimação (an. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);

1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

evenlllalmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além cla percla desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será coblada.judicialmente (§ 8' do art. 156 da

Lei n' 14.133, de 2021);
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adnrin istrativamente no prazo máxi:rro de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento cla

comunicaçào enviada pela autoridade conlpetente.

t 1.5. Todas as sanções previstas ncste Contlato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7'doart. 156 daLei n" 14.133, de 2021).

11.6. A aplicaçào das sanções realizar-se-á em processo adrninistlativo que assegure o

conU.aditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obselando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do ar1. 158 da Lei n' 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e cor]tratar e de declaraçào de irridoneidacle para licitar oU contrâtar.

1 L7. Na aplicação das sançôes serão considelaclos (§ l' do art. I 56 da Lei n" 14.133, de 2021):

I 1.7.1. A nalureza e a gravidade da infração cometida;

I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto, r^<r Assinàdodêro,ma

I I .7.3. As circunstâncias agravantes ou atelruatltes; JOSE âigitur po' lose

I1.7.4. os danos que dela provierem para o coNrRArANrE; :?lYl|^|l-S[lyii,?â,*,*.SILVA:08387 rzo

831ooo170 H;Í:;j.%'
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11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
1 1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações c contrâtos da Administração PÍrblica quc também sejam tipificados conto atos
lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntatnente, nos mesmos autos,
observados o rito procedinrental e trutoridade conrpetente defini<1os na referida Lei (art. 159 da Lei
n" 14.133, de 2021);
1 1.9. A pelsonalidadc jurídica do CONTRATADO podcrá ser desconsidcrada semprc quc
utilizada cou abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
plcvistos ncstc Contrato ou para provocar confusão patr-inronial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicac{as à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
podcres de adnrinistraqão, à pessoajurídica sllccssora ou à enrprcsa do mesnro ramo com rclaçào
de coligação ou controle. de fato ou de direito, com o CONTRATADO, obsetvados^ em todos os
casos, o contt'aditório, a arnpla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160 da Lei
n'14.133, de2021);
I 1.10. O CONTRATANTE dever'á, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçào da sanção, inforrnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins dc publicidadc no Cadastro Nacional de Emprcsas Inidôncas e Suspcnsas (Ceis) c no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ir.rstitr"iidos no âmbito do Poder Executivo
Fcdcral (art. l6l da Lei n" 14,133, de 2021).

11.11. As sanções de inrpedinTento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passívcis dc reabilitaçào na fonna do art. 1 63 da Lci n' 14. 133, dc 2021 .

IL12. Os débitos do contratado para com a Adrninistração CONTRATANTE,, resultantes de

multa adn.rinistlativa e/ou indenizações, não inscritos enr dívida ativa. poderão ser compensados,
total ou parcialurente. coln os créditos der.idos pelo lel'erido órgào decon'entes deste mesmo
contmto ou de outros contratos administrativos que o contratado possua coln o mesmo órgâo ora
CONTR-A,TANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12,1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de atlbas as pârtcs, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçôes nào forem cumpddas no prazo estipulado, a vigência ficar'á prorogada até a

conclusào do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado pala o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contl'ato refcrida no item anterior dccorrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Fiçará ele constituído em mola, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativast e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, rlesse caso, adotará as rnedidas

admiti<ias em lei para a continuidade da execuçào contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto arltes de ci"unpridas as obrigações nele estipuladas, ou atltes do

prazo nele fixado, por algum dos nrotivos prcvistos no artigo 137 daLei n' I4. I 33, de 2021 , bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.
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I 2.4.2. A altcração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisào se nào restringir sua capacidade de concluir o contÍato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre qne possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já eferuados e ainda devidos;
1 2.5.3. Indenizaçõcs e multas.
12.6. A extinção do Corltrato nào configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-Íinanceiro, hipótese em que ser'á concedida indenização por meio de temo
indenizatório (caput do art. 131 daLei n' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRLA
13.1. As dcspcsas dccoÍrcntes da prescnte colrtratação con-erão à conta de rccursos cspccíficos
consignados no Orçâmento, na dotaçào I 301 . 1-5. I 22.0002.2.099 - Gestao e Manut. das Ativ. Adm.
da Scc.cle InÍi'acstnrtura c Utbanismo, RS 106, I 5 no elemcnto dc despe sa 33903022: Matc al dc

Consunro, Material de Linpeza e Proclntos de Higienização;

13.2. A dotação relativa aos excrcícios tlnancciros subsequenles scrá indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberaçào dos créditos corresponclentes, rrediante apostilamento.

CLÁUSI,LA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segturdo as disposições contidas
na Lei n' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiarianlente, segundo as

disposições contidas na Lei nu 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e nonnas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS AI,TERAÇOES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lci
n" 14.1 3 3, dc 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesfilâs condições contratlrais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial anralizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizanr alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostrla, dispcnsada a celebraçào de tcrmo aditivo, na forma do art. 1 36 da Lei n" 14. I 33, de 2O2l .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste inshlmento no Portal

Naciorral de Contratações Públicas (PNCP), na fomra prevista no art. 94 daLei n" 14.133, de2021.

bem como disponibilizal estc Tcrmo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal dc

Jaguaribara na rede mundial de cornputadores (intemet), em atençÀo ao §2" do art. 8'da Lei n'
12.527, áe 2011, çlc o inciso V do §3" do art. 7" do Dccreto n" 7.724. de 7012.

CLÁUSLLA DECI}IA SETITIA - DO FORO
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17.1. E eteito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrerem da

execução <leste Temo de Contrato que nào possam ser cornpostos pela conciliação, confbrme § I"
do ar1. 92 da Lei n" 14.133. de 2021.

JAGUARIBARAICE, 04 de fevereiro de 2025

Troo€,n 1o soo,uila.ttt j /-L/at/,,.
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

GNPJ/MF N" 07.442.9Í,í /000í -76

FRANCISCO DANIELL MACIEL SALDANHA

Responsável lêgal da CONTRATANTE

JOSE EDIVAN DA SILVA

cNPJ/MF N" 08.387.83í/000í-70

JOSE EDIVANDA SILVA

Responsável legal da GONTRATADA JOSE arsinadodeJo,mà
orqtràrpor JU:r

EDIVAN DA EDIVAN DA
5lLVA:0838781r0001

SILVA:08387 io

831000170 ?;ff:;:;iff*

TESTEMUNHASI

1.âÍ,^,âf.*J-'& S^"-" À^;' .tYwr'

2

Centro Al,rrini:itroairo Pottino tlaío

Ár. B eieffu de Men eies, 3 5 0 -Centro- J elntihttÍs - Cearíi - CE P: 63.490-000 - Telefo,te E8 ' 3 568'15 31

&


